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E R R A T A 

 

Onde se lê: 

 

11.3.1. Deverá ser entregue junto às Assessorias de Extensão dos Centros e unidades da UFPB 

as quais os projetos estão vinculados, a seguinte documentação dos discentes selecionados 

como Bolsistas: Termo de Compromisso (Anexo I) em três vias devidamente assinado; 

Histórico escolar atualizado emitido pela coordenação do curso ou CODESC; cópia de CPF e 

RG; Comprovante de conta corrente de qualquer Banco ou conta Poupança da Caixa 

Econômica Federal (cópia do cartão) – o aluno bolsista deverá ser o titular da conta; 

 

Leia-se: 

 

11.3.1. Deverá ser entregue junto às Assessorias de Extensão dos Centros e unidades da UFPB 

as quais os projetos estão vinculados, a seguinte documentação dos discentes selecionados 

como Bolsistas: Termo de Compromisso (Anexo I) em 1 (uma) única via devidamente 

assinado; Histórico escolar atualizado emitido pela coordenação do curso ou CODESC; cópia 

de CPF e RG; Comprovante de conta de qualquer Banco físico do nosso país (bancos digitais 

tipo: NUBANK, Inter, entre outros não são compatíveis com o sistema de pagamento da 

Universidade), deverá ser conta corrente, no caso de poupança apenas da Caixa Econômica 

Federal. O comprovante citado deverá ser cópia do cartão, extrato ou print de tela de aplicativo 

no qual constem de forma nítida os dados – o aluno bolsista deverá ser o titular da conta; 
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